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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Ellll, 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.946, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.623, de 21 de 
Dezembro de 2018. 

D E CRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 40.224,00 
(quarenta mil duzentos e vinte e quatro reais) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 02 
02 02 01 
08.244.0034.2043.0000 
58 4.4.90.52.00 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2622.0000 
79 3.3.90.36.00 
02 04 
02 04 01 
04.123.0077.2620.0000 
139 3.3.90.39.00 
02 04 02 
04.122.0062.2472.0000 
149 3.3.90.39.00 
02 04 03 
04.122.0063.2476.0000 
182 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 03 
15.452. 0077.2056.0000 
285 3.3.90.47.00 
02 08 
02 08 01 
23.691.0003.2282.0000 
653 3.3.90.39.00 
02 10 
02 10 02 
10.303.0082.2285.0000 
879 3.3.90.32.00 
02 13 
0213 02 
27.813.0003.2239.0000 
1194 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
Contratos de Aluguéis 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
GABINETE - FAZENDA 
CONTRA TOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO 
DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
MANDADOS JUDICIAIS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
CENTRO SOCIAL URBANO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Tota/ ....................................................................................................................................... R$ 

4.500,00 

3.108,00 

200,00 

1.200,00 

400,00 

116,00 

8.700,00 

20.000,00 

2.000,00 
40.224,00 

Art. 2° - Os recursos.para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 1 
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02 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077 2282.0000 
76 3.3.90.39.00 
02 04 
02 04 02 
04.122.0062.2473.0000 
160 3.3.90.39.00 
02 04 03 
04.122.0063.2476.0000 
180 3.3.90.30.00 
02 09 
02 09 03 
08.241.0034.2667.0000 
768 4.4.90.52.00 
02 10 
02 10 02 
10.303.0082.2286.0000 
880 3.3.90.30.00 
02 10 03 
10.301.0079.2682.0000 
941 4.4.90.52.00 
02 10 04 
10.302.0080.2181.0000 
952 3.3.90.36.00 
10.302.0080.2183.0000 
967 3.3.90.30.00 
10.302.0080.2184.0000 
977 3.3.90.36.00 
10.302.0080.2185.0000 
991 3.3.90.36.00 
02 10 05 
10.304.0081.2179.0000 
1012 3.3.90.30.00 
1014 3.3.90.36.00 
10.305.0081.2178.0000 
1030 3.3.90.39.00 
0214 
02 14 02 
13.392.0019.2662.0000 
1222 3.3.90.30.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO 
DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CENTRO DIA DO IDOSO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
PROGRAMA DÉ CONTROLE DE GLICEMIA 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATENCAO BASICA 
ACADEMIAS DA SAUDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATENCAO A SAUDE MENTAL- REABILITACAO 
MATERIAL DE CONSUMO 
REGULACAO DO SISTEMA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
VIGILANCIA EM SAUDE 
ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
APOIO A ATENCAO D.S.T. - A.l.D.S. - T.B. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
BIBLIOTECA 
MATERIAL DE CONSUMO 

13.392.0019.2666.0000 TEATRO 
1270 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total ................................................................................................................................... R$ 
~ 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi . ção. _...-...--. 

Municipal de 
Publicado ó Departamento<!e'MÍlliÍÍ 

Av. Rui Barbosa, 9 

15.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.224,00 
0.224,00 


